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Diário do Executivo 
GOVERNO DO ESTADO 

U t l H. 1.851, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1991 
Declara de utilidade pública a Santa 

Casa de Misericórdia de Santo Amaro, 
subdistrito desta Capital. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ, GOVERNADOR DO 
ESTADO D E SAO PAULO, usando das atribuições que ine 
são conferidas por lei, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte lei: 

Artigo l.o — Fica declarada de utilidade pública a 
Banta Casa de Misericórdia de Santo Amaro, subdistrito 
desta Capital. 

Artigo a.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 14 
de dezembro de 1E51. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ 
José Loureiro Júnior 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
âos Negócios do Governo, aos 15 de dezembro de 1951« 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral, substituto. 

mt Ti. 1.352, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1951 

Abre à Secretaria da Fazenda um crédito 
especial de Cr| 143.726.2£5,20. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ, GOVERNADOR DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, 

Paço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte le i : 

Artigo l.o — Fica o Poder Executivo autorizado a 
abrir, na Secretaria da Fazenda, à mesma Secretaria, um 
crédito especial de Cr$ 143.726.225,20 t.cento e quarenta e 
trés milhões, setecentos e vinte e seis mil, duzentos e no
venta e cinco cruzeiros e vinte centavos), destinado a ocor
rer ao pagamento de despesas realizadas em exercicios an
teriores pelas diversas repartições, relacionadas na con
formidade do disposto nos artigos 6.0 e 7.o do Decreto-lei 
ffl. 13.168, de 31 de dezembro de 1942. 

Parágrafo único — O valor do presente crédito será 
coberto com os recursos provenientes do produto de ope
rações de crédito que a Secretaria da Fazenda fica auto
rizada a realizar. 

Artigo 2.0 — Fica, no corrente exercício, elevado de 
t% (dois por cento) o limite de operações de crédito fixado 
pelo Decreto-lei n. 13.156, de 30 de dezembro de 1942. 

Artigo 3.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 14 
le dezembro de 1951. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ 
Mario Beni 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
íos Negócios do Governo, aos 15 de dezembro de 1951. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral, substituto. 

LEI IS. 1.353, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1951 
— Altera a redação do item 853 do ar

tigo l.o da Lei n. 615, de 30 de dezembro 
de 1949. — 

LOCAS NOGUEIRA G A R C E Z , GOVERNADOR DO 
ESTADO D E SAO PAULO, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, 

Faço saber' que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo n seguinte le i : 

Artigo l.o — Passa a \rigorar com a redação abaixo o 
Stern 853 do artigo l.o da Lei n. 615, de 30 dc dessémbro: 
de 1949: • I 

"853 — Prefeitura Municipal de Socor
ro, paia construção do préd*j 
do Pôito de Puericultura .. Cr$ 10.000,00". 

Artigo 2 .0 — Esta lei entrará em visor na data de 
ma publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de Sáo Paulo, aos 5.4 
âe derembro ds 1C51. • 

L U C A S NOGüKDiA GARCR2 
Mario ileai 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 15 do dexembro de 1851. 

Carlos dn A)baq:íerijue Seiffarth 
Diretor vierai, substituto. 

v i i p r c n s H v ' • 

LEI N. 1354, DE 14 DE DEZEMBRO *>E 1951 
Desdobra o item n. i02 do artigo 1.0 da 

Lei n. 955, de 'li de janeiro de 1951 
LUCAS NOGUEIRA GARCEZ, GOVERNADOR DO 

ESTADO DE SAO PAULO, usando das atribuições qje 
Ine sáo conferidas por lei, 

j Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte lei: 

I Arágo l.o — Fica desdobrado, pe;a forma abaixo, o 
Item n. 102, cte'«frtigp l.o da Lei n. 955, Je 27 de janei
ro de 1951," passando a vigorar com a seguinte redação: 

Cr$ 
a) — Igreja Nossa Senhora Aparecida, de 

Santa Bárbara do Oeste 5.000.i)0 

I b) — Igreja São João, de Santa Bárbara 
do Oeste .. 5.000 00 

Artigo 2.o — Esta lei entrará em /igor na data ae 
sua publicação, revogadas as disposições cm contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 14 
de dezembro de 1951. 

LUCAS NOGUEIRA GARCSZ 
Mario Beni 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
i dos Negócios do Governo, aos 15 de dezembro de iSõl. 
j Carlos de Albuquerque Seiffarth 

Diretor Geral, Substituto 
LEI N. 1355, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1951 

< Desdobra o item Q. i67 do artigo Lo da 
I Lei n. 971, de 12 de revrrein» de 1951. 
I LUCAS NOGUEIRA GARCEZ, GOVERNADOR DO 
i ESTADO DE SAO PAULO, usando daa atribuições que 
' lhe são conferidas por lei, 
i Paço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
j promulgo a seguinte lei: 

Artigo l.o — Fica desdobrado, pela forma f,b'iixo o 
item n. 167, do artigo l.o da Lei n. 971, de 12 de fevereiro 

! de 1951, passando a vigorar com a seguinte redação: 
Cr f 

*) — à Associação Beneficente, Cultural e , 
Recreativa de Sertãozinho 20.000,00 

W — à Prefeitura Municipal de Sertãozi
nho, para as seguintes instituições 
locais: 
Ao Salão Paroquial, para a sua cons
trução 50.000,91) 
À Congregação Mariana .. .. .. .. 10 000.00 
A Pia União das Filhas de Maria .» 5.00000 
A Associação do Rosário , 5.000.00 

I À Irmandade do Santíssimo .. 5 00000 

Ao Apostolado da Oração . . . . . . . . 5 000.0!) 
Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na date de 

«ua publicação, revogadas as disposições -?m contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 14 

de dezembro de 1951. 
LUCAS NOGUEIRA GARCES 
Mario Beni 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 15 de. dezembro de 1931, • 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral, Substituto 

jj LEI N". 135«, DE 14 DE DEZEMBRO DE Í9SI 
I. 
] Dá nova redação ao item a. SI do artigo 

Lo da Lei n. 971, de 12 de fevereiro de 195L 
e dá outras providências. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ, GOVERNADOR OO 
ESTADO DE SAO PAULO, usando das atribuições «jue 
lhe são conferidas por lei, 

I Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta ® *n 
promulgo a seguinte lei: 

Artigo l.o — Passa a vigorar com a redação abaixo 
, o item n. 31 do artigo l.o da Lei n. »71, de 13 de feve

reiro de 1951: 
i Crf 

31 — "Sociedade Espírita Santo .Agostinho", 
I para o pavilhão dos hansenianos ce

gos, do Sanatório Pirapitinguí 80 000 J0 
Artigo 2.o — Passam a vigorar com a redação vbaixo 

3 ' i itens ns. 1154, 1539 e 1876 do artigo 1.0 da Lei a. 955» 
de 27 de janeiro de 1951: 

! C r * • 
1 1154 — Sociedade Espirita Santo Agosti

nho" , para o pavilhão dos nansenls.-
' nos cegos, do Sanatório Miapitinsui 50.000,00 
' 1539 — "Sociedade Espírita Santo Agosti-
! n i io " , para o pavilhão dos -íansenia-

nos cegos, do Sanatório Pirapitinguí . 10.00000 

1876 — "Sociedade Espírita Santo Agosti
nho", para o pavilhão dos lansema-
nos cegos, do Sanatório Pirapitinguí . 5.000,00 

Artigo 3.o — Esta iei entrará em igor na data Je sua 
publicação, revogadas as disposições em jontr^rio. 

i Palácio do Governo do Estado de ião Paulo, aos 14 
de dezembro de 1951. 

I LUCAS NOGUEIRA GARCES 
Mario Beni 

I Publicada na Direcoria Geral na secretaria de Estatí* 
dos Negócios do Governo, aos 15 de dezembro de 1951. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral, Substituto 

LEI N, 1.357, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1951 
Dá nova redação ao item n. 580 do artige 

Lo da Lei n. 615, de 30 de dezembro de 1949« 
LUCAS NOGUEIRA GARCEZ, GOVERNADOR DO 

ESTADO DE SAO PAULO, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, 

Paço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a segumte lei: 

Artigo l.o — Passa a vigorar com a seguinte redação 
o item n. 580 do artigo l.o da Lei n. 615, de 30 de de= 
KGQibro ele 1949 * 

"580 - Esporte-Clube Democrático - Cr$ 2.000.00'8 

Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 14 
de dezembro de 1951. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ 
Mario Beni 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 15 de dezembro de 1951. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Pire* 
tor Geral. Subst. 

LKJí N. 1.358, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1951 
Dispõe sobre concessão de pensões. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ. GOVERNADOR DO 
ESTADO DE SAO PAULO, usando das atribuições que Ih© 
são conferidas por lei, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte Iéi: 

Artigo l o — Ficam concedidas, em caráter excepcionaJ 
a titulo precário, a partir de l.o de janeiro de 1951, as 
seguintes pensões mensais de Cr$ 1.500,00 (um mil e qui
nhentos cruzeiros): 

I) — a D. Ismênia Silveira Araújo, viúva de .Eduardo 
Leite Araújo, ex-Fiscal do Departamento da Produção 
Animal, da Secretaria da Agricultura, falecido em conse-> 
quência de acidente ocorrido no serviço público; 

a> — a D. Maria Acedo Lucas, viúva de Diogo Acedo 
Navarro, ex-Servente da Secretaria da Segurança Pú« 
bliea; 

3) — a D. Eunice Barretto França, viúva do 3.o Sar» 
cento José Lute de França, morto ao cumprimento de 
dever em Santo Anastácio; 

4) — a viúva D. Edith Neiva Camargo, filha do fa
lecido Cel. Manoel Soares Neiva, ex-Comandante Geral 
d» Força Pública; 

5> — à viúva D. Otília Bueno Godoy Gnerra, ex-Ze-
ladora do Edifício do Fórum da Comarca de Campinas; 

8) — a D. Edêmia de Moraes Lara, viúva do sr. José 
Moraes Lara, ex-Servidor do Foro da Comarca de Tietê; 

7) — a D. Maria Nazareth, viúva de Augusto Naza
ré th, ex-Escrevente do Cartório do 6.o Ofício da Famí
lia e Sucessões, da Capitai; 

8) — a D. Benedita Ferreira Machado, viúva de Cie» 
mentino Leite Machado, ex-Distribuidor, Contador e Par» 
tidor da Comarca de Piracaia; 

9) — a D. Elisa Ferreira Leão, viúva do Serventuári© 
vitalício do 2.o Tabelionato da extinta comarca de S*= 
rapuí, Francisco Pedroso de Brito; 

10) — ao Sr. Alfredo de Araújo Marques, ex-Moto~ 
ris ta do Departamento de Estradas de Rodagem, inválid© 
por cegueira; 

II) — ao Professor Batista de Santis, Professor Se° 
cundário com mais de cinquenta anos de serviços dedica» 
dos ao ensino; e 

12) — ao Sr. Abílio Franco, ex-Professor leigo do en=> 
sino particular pr.mário em Votuporanga, Estrela D'Oes° 
te, Valentim Gentil, Cardoso e Jales. 

Artigo 2.o — Nos casos dos números de 1 a 9. inclu=> 
sive, se a beneficiária contrair novas núpcias, ou falecera 
a pensão se transferirá aos filhos, enquanto menores. 

Artigo 3.o — O beneficio constante desta lei somente 
será pago uma vez que os interessados apresentem pro» 
vas relativas à identidade, tempo de serviço, invalidez a 
de estado civil, quando se tratar de viúva ou descendentes. 

Artigo 4.o — A despesa com a execução da present® 
lei correrá por conta da verba própria do orçamento. 

; - ' . f ina — 1 ~— 


